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Estado de Mal.(' Grosso 

Autor:Dep.Eruanuel Pinheiro 
D.Of. 6/5/68 

LEI NQ 2823, DE 5 DE MAIO DE 1 968. 

Declara de utilidade_pública, 
~ara fine de desapropriaçao, uma 
are a de quarenta e cinco mil me 
tros quadrados, no loteamento do 
bairro Jardim Cuiabá, na Capital 
do Estado. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pú , -; -
blica, para efeitos de desaproprlaçao, uma ares de quarenta 
e cinco mil metros quadrados, constituindo cento e cinquen 
ta lotes regulares, de dez metros de frente por trinta ditoã 
de tundo, no loteamento bairro Jardim Cuiabá, na Ca.pital do 
Estado. 

Parágrafo único _ A área mencionada neste 
artigo será demarcada oportunamente, de conformidade com o 
interêsse público. 

Artigo 2g - F~ca o Govêrno do Estado auto 
rizado a pr0l!l0ver a desapropriaçe.o da área objeto da _preeen 
te lei, amigavel ou judicialmente, fazendo a demarcaçao dGS 

. lotes desapropriados. 

~ Parágrafo único - Para ocorrer ae desp! 
sas de ap11caçao desta lei o Poder Executivo expenderá ate 
a importancia de trinta mil cruzeiros novos, abrindo o ne~eB 
sário crédito es~ecial, incidente no excesso de arrecadaçaa= 
que os índices tecnicos autorizam prever para o exerc1cio 
financeiro de 1 968. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçao, revogadas ae diepos1çoee em~ contrá 
rio. ~ //] 

Palácio Alencastro, em/~iBb', 5/de maio 
de 1 968, 147Q da Independ;ncia e 8~Q ~RepÚbiica. 
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